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ADMINISTRAÇÃO

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; CONTRATADA: Link Card 
Administradora de Benefícios Ltda –  3ª Alteração Contratual – Termo de Prorrogação 
do Prazo de Vigência do Contrato LT N°: 030/2022; - Valor R$ 3.084.970,12 - 
ASSINATURA: 15/03/2024; OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
administração, gerenciamento e fornecimento de abastecimento de combustíveis em 
veículos por postos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema 
informatizado e integrado, com utilização de cartão de pagamento magnético ou micro 
processado e disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis no Estado 
de São Paulo, de forma a garantir a operacionalização da frota da Prefeitura do Município 
de Cosmópolis. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; CONTRATADA: W&C 
Alimentos Ltda – 8ª Alteração Contratual – Termo de Prorrogação do Prazo de Vigência 
do Contrato LT N°: 027/2021; valor R$ 1.948.554,00; ASSINATURA: 22/03/2024; 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para a Merenda Escolar – 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; CONTRATADA: Troupe 
Brasil Ltda -  3ª Alteração Contratual Termo de Prorrogação do Prazo de Vigência e 
Reajuste do Contrato LT n°: 040/2022; ASSINATURA: 15/03/2024; Valor R$ 
7.511.923,80; OBJETO: Prestação dos serviços especializados de coleta, transporte e 
destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e industriais do município 
de Cosmópolis, fornecimento, manutenção e higienização de contêineres. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 023/2022. 
 
 

Cosmópolis, 09 de abril de 2024 
Antônio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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FINANÇAS
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CÂMARA

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  

                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 
 
 
 

1 
Ato da Mesa nº 12/2024 

 
 

 

 
ATO DA MESA Nº 12/2024 

 
 
“AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 
03/2023 COM A EMPRESA APS ENGENHARIA E 
MONTAGEM LTDA. PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE MOTORISTA, DECORRENTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 01/2023 – Processo nº 26.343/2023.” 

 
 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei e pelo Regimento Interno da Casa e;  

 
CONSIDERANDO que a vigência do Contrato nº 03/2023, cujo 

objeto é a prestação dos serviços de motorista, irá expirar no dia 01 de maio de 2024; 
 
CONSIDERANDO que a prorrogação do referido contrato está 

prevista na Cláusula Segunda – Prazo de Execução, bem como na Cláusula Nona – Da 
Vigência, fundamentando-se no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

 
CONSIDERANDO que a prorrogação do contrato para a 

prestação dos serviços de motorista será pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-se 
no dia 02 de maio de 2024, conforme previsto na Cláusula Segunda – Prazo de Execução; 
 

CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária própria 
para essa finalidade: 

 
Órgão: 02 Câmara Municipal de Cosmópolis 
Unidade Orçamentária.: 02.01 Poder Legislativo 
Unidade Executora: 02.01.01 Câmara de Vereadores 
Funcional: 010310001 Gestão da Câmara Municipal 
Proj./Ativ: 2031000 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

 Cat. Econômica: 33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 33.90.39.79.0000 Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 
Fonte de Recursos: 01  Tesouro 
  

CONSIDERANDO todo o constante do processo administrativo 
nº 26.343/2023. 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Fica autorizada a prorrogação do Contrato nº 
03/2023, firmado com a empresa APS ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA. para 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  

                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 
 
 
 

2 
Ato da Mesa nº 12/2024 

 
 

 

prestação dos serviços de motorista, pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 02 
de maio de 2024 a 01 de maio de 2025. 

 
Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
 
André Luiz Barbosa Franco  

Presidente 
 
 
 

Ricardo Fernando Guimarães  
1º Secretário 

Adriano Luiz de França  
2º Secretário 

 
 
 
Publicado na Secretaria, na data “supra”. 
 
 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 

 
 

 



17 Ano VIII Edição 782Semanário OficialCosmópolis, 09 de abril de 2024

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

 

 

ATO DO PRESIDENTE Nº 06/2024 

“Dispõe sobre designação de servidores públicos para 
funções gratificadas”. 

 

   ANDRÉ LUIZ BARBOSA FRANCO, Presidente da Câmara Municipal de 
Cosmópolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

   RESOLVE: 

   Art. 1º - Designar os servidores públicos municipais, conforme segue, 
da Câmara Municipal de Cosmópolis, para as respectivas funções gratificadas, conforme 
Resolução nº 420, de 12 de março de 2024 e Lei Municipal nº 4.437, de 02 de abril de 
2024: 

Adriana de Cássia  Garcia Cabrini  Agente de Contratação  
Flávia Cristina Tavares da Silva   Agente de Contratação  
Evandro Luiz Simões    Equipe de Apoio 
Tânia Aparecida Pereira    Equipe de Apoio 
Tatiani Regina Teixeira Fontes   Equipe de Apoio 
Daisy Rodrigues de Deus Oliveira  Gestor de Contrato  
Cristiane Aparecida Alves    Controlador Interno  

 Evandro Luiz Simões    Ouvidor 
Renata Aparecida Moraes Serrano  Fiscal téc/admin de contrato 

      
  Art. 2º As funções de Presidente da Comissão de contratação e 

membros da Comissão de Contratação somente serão nomeadas conforme a necessidade 
do exercício dessas funções. 

 
   Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 05 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

André Luiz Barbosa Franco  
Presidente 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – Nº 15/2024 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 15/2024 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Aila Thais Marchi 34166878840, CNPJ. nº 
36.643.977/0001-74, para a prestação de serviços de jardinagem e paisagismo, incluindo 
poda, roçagem e ensacamento do material gerado (grama, galhos, etc), para a 
manutenção e conservação do jardim da Câmara Municipal de Cosmópolis, incluindo mão 
de obra, uniformes, e EPI’s e todos os equipamentos e materiais necessários para a 
execução dos serviços durante o período de 12 meses,  no valor total de R$ 1.910,00/mês 
(Um mil, novecentos e dez reais por mês), totalizando o valor de R$ 22.920,00 (vinte e 
dois mil, novecentos e vinte reais) correspondentes a 12 meses. 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 08 de Abril de 2024. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

1 
Lei nº 4.440/2024 

 

 

 
LEI Nº 4.440, DE 08 DE ABRIL DE 2024 

 
Dispõe sobre a adoção de sistema de ar condicionado de 
refrigeração e/ou aquecimento, alimentado por energia solar 
fotovoltaica, na construção de novas salas de aula de escolas e 
instituições de ensino públicas e instalar nas já existentes. 
 

 
 
     O Presidente da Câmara Municipal de 
Cosmópolis, 

Faço Saber que a Câmara aprovou e eu, 
nos termos do artigo 49, parágrafo segundo, da Lei Orgânica do 
Município promulgo a seguinte Lei: 
 
 
   Art. 1º O Poder Público Municipal adotará sistema de ar 
condicionado de refrigeração e/ou aquecimento, alimentado por energia 
solar fotovoltaica, na construção de novas salas de aula de escolas e 
instituições de ensino públicas. 
 

 § 1º. Os projetos arquitetônicos e de engenharia das novas 
salas de aula deverão prever, obrigatoriamente, o atendimento do 
disposto no caput.  

 
§ 2º. Fica a critério do órgão correspondente a escolha do 

tipo de equipamento, observadas as particularidades de clima de cada 
região, se adotado sistema de refrigeração, aquecimento ou ambos. 

 
§ 3º. O Plano Plurianual (PPA) deverá prever o ritmo das 

dotações e recursos necessários ao cumprimento do disposto no caput. 
 
Art. 2º Dentro das disponibilidades orçamentárias o Poder 

Executivo deve instalar ar condicionado nas salas de aulas, já existente, 
das escolas municipais. 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

2 
Lei nº 4.440/2024 

 

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas 
se necessário. 

 
 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 08 DE ABRIL  DE 2024. 
 

 
 

André Luiz Barbosa Franco 
Presidente 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Câmara Municipal, 
na mesma data. 

 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autor: Adriano Luiz de França 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – Nº 18/2024 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 18/2024 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Jorocar Funilaria e Pinturas Ltda. ME., CNPJ. nº 
55.325.559/0001-83, para prestação de serviços de operação da mesa de som da Câmara 
Municipal e demais serviços correlatos nas sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, 
reuniões de CEI, audiências públicas e demais eventos da Câmara Municipal, bem como 
a operação do cronômetro digital e transmissão on-line via Youtube, durante o período 
de 12 meses,  no valor total estimado de R$ 20.020,00 (vinte mil e vinte reais), 
correspondentes a 65 sessões/reuniões inclusos serviços de som e transmissão e 52 
sessões com serviços de cronômetro, em um período de 12 meses. 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 09 de Abril de 2024. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
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